
ção da sede da comarca ou da localidade a que perten-
cerem. (NR)

...............................................................................”
Artigo 7º - Aos cargos de Promotor de Justiça de

entrância final corresponde a referência VI (Artigo 1º, §
3º, VI, da Lei Complementar nº 371, de 17 de dezem-
bro de 1984, com a redação que lhe deu o Artigo 1º da
Lei Complementar nº 615, de 16 de junho de 1989);
entrância intermediária - referência V (Artigo 1º, § 3º,
V); entrância inicial - referência IV (Artigo 1º, § 3º, IV);
Promotor de Justiça Substituto - referência III (Artigo
1º, § 3º, III).

Artigo 8º - Fica preservado o direito ao percebi-
mento da gratificação a que se refere o artigo 4º da Lei
nº 6.375, de 28 de março de 1989, pelos atuais titula-
res dos cargos de Promotor de Justiça das comarcas
indicadas como de difícil provimento em razão do dis-
posto no artigo 2º da mencionada lei ou com funda-
mento na alínea “m” do inciso XII do artigo 19 da Lei
Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993.

§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo não se
aplica ao Promotor de Justiça que, por força de reclas-
sificação para entrância superior da comarca em que
oficiar, passar a perceber a diferença de vencimentos
na forma do artigo 155 da Lei Complementar nº 734,
de 26 de novembro de 1993.

§ 2º - Na vacância de cargo referido no “caput”
deste artigo, cessarão quanto àquele, na mesma data,
os efeitos da lei ou do ato que o indicar de difícil provi-
mento, não mais fazendo jus à gratificação prevista no
artigo 4º da Lei nº 6.375, de 28 de março de 1989,
quem vier a ocupá-lo, interina ou efetivamente, dessa
data em diante.

Artigo 9º - O Procurador-Geral de Justiça fará
publicar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
da promulgação desta lei complementar, quadro geral
de antigüidade dos membros do Ministério Público,
previamente aprovado pelo Conselho Superior do
Ministério Público, composto por:

I - Lista I: integrada pelos Procuradores de Justiça;
II - Lista II: integrada pelos Promotores de Justiça

titulares de cargos atualmente classificados:
a) em entrância especial; 
b) em 3ª (terceira) entrância, com exceção dos que

optarem pela reclassificação referida no § 4º do artigo
1º desta lei complementar;

III - Lista III: integrada pelos Promotores de Justiça
titulares de cargos atualmente classificados:

a) em 3ª (terceira) entrância que optarem pela
reclassificação referida no § 4º do artigo 1º desta lei
complementar; 

b) em 2ª (segunda) entrância, com exceção dos
que optarem pela reclassificação referida no § 4º do
artigo 1º desta lei complementar;

IV - Lista IV: integrada pelos Promotores de Justiça
titulares de cargos atualmente classificados:

a) em 2ª (segunda) entrância que optarem pela
reclassificação referida no § 4º do artigo 1º desta lei
complementar; 

b) em 1ª (primeira) entrância;
V - Lista V: integrada pelos Promotores de Justiça

Substitutos.
§ 1º - Na elaboração da Lista II, será observada a

precedência dos Promotores de Justiça titulares de car-
gos atualmente classificados em entrância especial
sobre os titulares de cargos atualmente classificados
em 3ª (terceira) entrância.

§ 2º - Na elaboração da Lista III, será observada a
precedência dos Promotores de Justiça titulares de car-
gos atualmente classificados em 3ª (terceira) entrância
que optarem pela reclassificação referida no § 4º do
artigo 1º desta lei complementar sobre os titulares de
cargos atualmente classificados em 2ª (segunda)
entrância.

§ 3º - Na elaboração da Lista IV, será observada a
precedência dos Promotores de Justiça titulares de car-
gos atualmente classificados em 2ª (segunda) entrân-
cia que optarem pela reclassificação referida no § 4º
do artigo 1º desta lei complementar sobre os titulares
de cargos atualmente classificados em 1ª (primeira)
entrância.

§ 4º - As Listas II, III e IV conterão notas que escla-
reçam, quanto a cada Promotor de Justiça, a classifica-
ção, nova ou antiga, do cargo de que é titular.

§ 5º - Na elaboração das listas referidas neste arti-
go, serão observadas as listas de antigüidade atuais,
independentemente da reclassificação e da opção refe-
ridas nos §§ 3º e 4º do artigo 1º desta lei complemen-
tar.

§ 6º - Nos concursos de provimento dos cargos de
entrância inicial, intermediária e final, o Conselho
Superior do Ministério Público observará as seguintes
regras:

I - no provimento por remoção dos cargos de
entrância final, concorrerão os Promotores de Justiça
integrantes da Lista II;

II - no provimento por promoção dos cargos de
entrância final, concorrerão os Promotores de Justiça
integrantes da Lista III;

III - no provimento por remoção dos cargos de
entrância intermediária, concorrerão os Promotores de
Justiça integrantes da Lista III;

IV - no provimento por promoção dos cargos de
entrância intermediária, concorrerão os Promotores de
Justiça integrantes da Lista IV;

V - no provimento por remoção dos cargos de
entrância inicial, concorrerão os Promotores de Justiça
integrantes da Lista IV;

VI - no provimento por promoção dos cargos de
entrância inicial, concorrerão os Promotores de Justiça
integrantes da Lista V.

Artigo 10 - As despesas decorrentes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta de dotações
próprias, consignadas no orçamento-programa vigen-
te, suplementadas, se necessário, nos termos da legis-
lação em vigor.

Artigo 11 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogados a alínea
“m” do inciso XII do artigo 19, o inciso VI do artigo 36,
o inciso III do § 4º do artigo 44, o inciso III do artigo
165 e os artigos 167 e 168 da Lei Complementar nº
734, de 26 de novembro de 1993.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de dezembro de 2005.

Leis
LEI Nº 12.177, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre a revisão anual dos vencimen-
tos e proventos dos servidores públicos do
Poder Judiciário

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É fixada em 1º de março de cada ano a

data-base para revisão dos vencimentos e proventos
dos servidores públicos, ativos e inativos, do Poder
Judiciário do Estado de São Paulo, nos termos do arti-
go 37, inciso X, da Constituição Federal, bem como
para deliberação sobre o conjunto de reivindicações
desses servidores.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de março
de 2004.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de dezembro de 2005.

LEI Nº 12.178, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 6/2004, do Deputado
Edmir Chedid - PFL)

Dá denominação ao “campus” da
Faculdade de Tecnologia de Mococa

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Mário Robert-

son de Sylos Filho” o “campus” da Faculdade de Tec-
nologia de Mococa - Unidade de Ensino do Centro
Estadual Tecnológico “Paula Souza” - CEETEPS, em
Mococa.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimen-

to Econômico
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de dezembro de 2005.

LEI Nº 12.179, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

(Projeto de lei nº 47/2004, do Deputado
Ricardo Trípoli - PSDB)

Dá denominação ao Centro de Manejo de
Animais Silvestres - CEMAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Emílio Miguel

Abellá” o Centro de Manejo de Animais Silvestres -
CEMAS, pertencente à Fundação Florestal, na Capital.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de
2005.

GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 21

de dezembro de 2005.

Decretos
DECRETO Nº 50.375, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Agricultura e Abastecimento, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 60.000,00

(Sessenta mil reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de

março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 10.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 50.000,00
T O T A L 1 60.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 DESENVOLVIMENTO

DOS AGRONEGÓCIOS MUNIC 60.000,00
1 4 60.000,00

T O T A L 60.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 60.000,00
T O T A L 1 60.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.782.1310.1195 MELHOR CAMINHO 60.000,00

1 3 60.000,00
T O T A L 60.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 4 60.000,00
DEZEMBRO 60.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
13000 SEC. AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO
T O T A L 1 3 60.000,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 60.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 60.000,00 60.000,00 0,00
TOTAL GERAL 60.000,00 60.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.376, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos-CPTM, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

13.000.000,00 (Treze milhões de reais), suplementar ao
orçamento da Cia. Paulista de Trens Metropolitanos-
CPTM, observando-se as classificações Institucional,
Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC.EST.DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO

DE CAPITAL DE EMPRESAS 1 13.000.000,00
T O T A L 1 13.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.0001.1856 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM 13.000.000,00

1 5 13.000.000,00
T O T A L 13.000.000,00

37092 CIA PAULISTA TRENS
METROPOLITANOS-CPTM

4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 13.000.000,00
T O T A L 1 13.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3704.1479 ACESSIBILIDADE MODERNIZAÇÃO

ESTAÇÕES D 13.000.000,00
1 4 13.000.000,00

T O T A L 13.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
T O T A L 1 5 13.000.000,00
DEZEMBRO 13.000.000,00

37092 CIA PAULISTA TRENS
METROPOLITANOS-CPTM
T O T A L 1 4 13.000.000,00
DEZEMBRO 13.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 13.000.000,00 13.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 13.000.000,00 13.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.377, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos-CPTM, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

41.000.000,00 (Quarenta e um milhões de reais),
suplementar ao orçamento da Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos-CPTM, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de dezembro de

2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC.EST.DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 41.000.000,00
T O T A L 1 41.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.0001.1856 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CPTM 41.000.000,00

1 5 41.000.000,00
T O T A L 41.000.000,00

37092 CIA PAULISTA TRENS
METROPOLITANOS-CPTM

4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE 1 41.000.000,00

T O T A L 1 41.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.783.3704.1480 NORMALIZAÇÃO,REMOBILIZ.

MODERNIZ.FROTA 41.000.000,00
1 4 41.000.000,00

T O T A L 41.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
T O T A L 1 5 41.000.000,00
DEZEMBRO 41.000.000,00

37092 CIA PAULISTA TRENS
METROPOLITANOS-CPTM
T O T A L 1 4 41.000.000,00
DEZEMBRO 41.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 41.000.000,00 41.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 41.000.000,00 41.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.378, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos-CPTM, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

65.000.000,00 (Sessenta e cinco milhões de reais),
suplementar ao orçamento da Cia. Paulista de Trens
Metropolitanos-CPTM, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
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